
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

RATTFTcAÇÃo / nouor,ocaÇÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5OI2O22

DTSrENSA DE LrcrrAÇÃo N. " 002s/2022

RATIFICO/HOMOLOGO a Decisão, nos termos do Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666, de 2l de
juúo de 1993 do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos termos do
art. 64, caput da Lei 8.666193, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a publicação
legal do extrato de Dispensa devido.

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, I 1 de março de 2022

Pa Filho
ITO ICIPAL

OBJETO: Contratação de pneus I 
u liúa para os veículos próprios, locados ou a disposição

pertencente as secretarias do município de Santana dos Garrotes/PB, em conformidade com o
Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.
PARTICIPAI\TE: FRANCISCO RAIMUNDO FILHO - BRILHOCAR ÀUTOMOTIVO -
CNPJ N'03.517.351/0001-62, sediada na BR 361, Km 114 SN, saída para Piancó - Alto do
madeiro - Itaporanga,/PB.
FONTE DE RECURSO: Ordiniírios e Programas/Outros.
VALOR GLOBAL: R$ 17.140,00 (dezessete mil cento e quarenta reais).


